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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PC PEREIRA OLIVEIRA, 13 4º ANDAR, - Bairro CENTRO, Florianópolis/SC, CEP 88010-540 

Telefone: - h�p://www.inss.gov.br 
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 35014.124135/2022-17

  

ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)

 

 

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ENGENHARIA  Nº
......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, POR MEIO DA
SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUL E A
EMPRESA XXX. 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do
Trabalho e Previdência, por intermédio de sua Superintendência Regional Sul, com sede na Praça Pereira
Oliveira, nº 13, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº
29.979.036/1162-89, neste ato representado pela sua Superintendente Regional, Srª. Kathia Maria
Moreira Braga, designada pela Portaria nº 150, de 24 de agosto de 2016, publicada no D.O.U. n° 164, de
25/08/2016, e delegação de competência pelo Decreto nº 10.995, de 2022, com base no art. 20,
portadora da Cédula de Iden�dade RG n° 847.206-8, expedida por SESP/SC, e CPF/MF n° 293.591.479-15,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº 35014.124135/2022-17 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 19/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar o
fornecimento e instalação de equipamentos de ar condicionado dos �pos Hi-Wall, Piso/Teto e/ou Teto,
todos os modelos inverter e com ciclo reverso, no prédio da Agência da Previdência Social, localizado na
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Rua Ipiranga, 251, na cidade de União da Vitória-PR, que será prestado nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, iden�ficado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO
1

Discriminação Unid. Quant.

PREÇO
TOTAL
ITEM

ITEM UNITÁRIO
SEM BDI

BDI (%) -
Sem
desoneração

PARCIAL
COM
BDI

 Fornecimento de Ar Condicionado      0,00

1

Fornecimento de equipamentos de ar
condicionado �po Split Hi Wall inverter,
ciclo reverso (Q/F), de capacidade 12K
Btus (valor referencial SINAPI 42425).

Unid. 6,00  0,00% 0,00  

2

Fornecimento de equipamentos de ar
condicionado �po Split Piso/Teto e/ou
Teto, inverter, ciclo reverso (Q/F), de
capacidade 32K/36K Btus (valor referencial
SINAPI 42419).

Unid. 14,00  0,00% 0,00  

3 Instalações de Ar Condicionado      0,00

3.1

Instalação de equipamentos de ar
condicionado �po Split Hi Wall de
capacidade 12K Btus, Ref TCPO (COMP.
2.1).

Unid. 6,00  0,00% 0,00  

3.2

Instalação de equipamentos de ar
condicionado �po Split Piso/Teto e Teto de
capacidade 36k Btus, Ref TCPO (COMP.
2.2).

Unid. 14,00  0,00% 0,00  

3.3

Tubulação de cobre Diâmetro ½' (12,7mm)
com isolamento elastomérico para
tubulação frigorífica, inclusive interligação
elétrica entre as unidades, fita PVC e
outras derivações e acessórios de fixação
(COMP. 4.1).

m 24,00  0,00% 0,00  

3.4

Tubulação de cobre Diâmetro ¼' (6,35mm)
com isolamento elastomérico para
tubulação frigorífica, inclusive interligação
elétrica entre as unidades, fita PVC e
outras derivações e acessórios de fixação
(COMP. 4.2).

m 24,00  0,00% 0,00  

3.5

Tubulação de cobre Diâmetro 3/8'
(9,53mm) com isolamento elastomérico
para tubulação frigorífica, inclusive
interligação elétrica entre as unidades, fita
PVC e outras derivações e acessórios de
fixação (COMP. 4.3).

m 100,50  0,00% 0,00  

3.6

Tubulação de cobre Diâmetro 3/4'
(19,05mm) com isolamento elastomérico
para tubulação frigorífica, inclusive
interligação elétrica entre as unidades, fita
PVC e outras derivações e acessórios de
fixação (COMP. 4.6).

m 100,50  0,00% 0,00  
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3.7 Tubulação de PVC Branca, Soldável
Diâmetro 25mm(1”) p/ Dreno Incluindo
conexões e reves�mento (isolamento) de
esponjoso elastomérico, fornecimento e
instalação (COMP. 4.5).

m 106,00  0,00% 0,00  

3.8

Suportes para Condensador construídos
de perfis de aço �po cantoneira (par), com
Soldagem MIG, protegidos por zinco
eletrolí�co (imersão a frio), incluindo kit
de fixação e coxins de borracha
vulcanizada, Ref. ORSE 7586.

Unid. 20,00  0,00% 0,00  

        
   TOTAL  0,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........…

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o início dos
serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa) dias corridos, contados a par�r da data de
assinatura.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra�vo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..…)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 57202/510181 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001 
Elemento de Despesa: 449052 
PI: MATPERM - Material Permanente

Gestão/Unidade: 57202/510181 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001 
Elemento de Despesa: 339039 
PI: EVENT - Eventuais
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor
do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº
7.983/2013.

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e jus�ficados,
desde que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de
referência u�lizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da
proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião
da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
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segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina - Jus�ça
Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, é
assinado eletronicamente pelos contraentes no Sistema Eletrônico de Informações do INSS (SEI INSS).

 

Responsável legal da CONTRATANTE:

Responsável legal da CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1 –

2 -

Documento assinado eletronicamente por ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI, Analista do
Seguro Social, em 13/06/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7798936 e
o código CRC C72C1614.

Referência: Processo nº 35014.124135/2022-17 SEI nº 7798936

Criado por ana.roberti, versão 4 por ana.roberti em 13/06/2022 15:42:10.
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